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LEI NO 12.666, DE 30.12.96 ^ 

PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
C E A R À 

LEGISLATIVA 

AUTOGRAFO NUMERO CENTO E TRES 

Modifica Artigos da Lei N 0 10.973 de dezembro de 
1984. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. I o Os Artigos 3o e 4 o da referida Lei passam a vigorar com a seguinte redaçâo: 
"Art. 3o Para o efetivo cumprimento do disposto nesta Lei, o Corpo de Bombeiros do 
Ceará exigirá mediante solicitação ou ex-ofício, de todos os imóveis e 
estabelecimentos em funcionamento, fiel cumprimento das Normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT". 
"Art. 4o Os códigos de obras e posturas das Prefeituras Municipais deverão, no que 
concerne à segurança contra incêndios, ser encaminhados ao Corpo de Bombeiros do 
Ceará que fornecerá alvará obedecendo as determinações desta Lei". 

ART. 2 o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

aos 12 de dezembro de 1996. 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP.CIRILO PIMENTA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
C t A K A 

LEGISLATIVA 

REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 85/96 

Modifica Artigos da Lei N 0 10.973 de dezembro de 
1984. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. I o Os Artigos 3o e 4o da referida Lei passam a vigorar com a seguinte redaçâo: 
"Art. 3o Para o efetivo cumprimento do disposto nesta Lei, o Corpo de Bombeiros do 
Ceará exigirá mediante solicitação ou ex-ofício, de todos os imóveis e 
estabelecimentos em funcionamento, fiel cumprimento das Normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT". 
"Art. 4 o Os códigos de obras e posturas das Prefeituras Municipais deverão, no que 
concerne à segurança contra incêndios, ser encaminhados ao Corpo de Bombeiros do 
Ceará que fornecerá alvará obedecendo as determinações desta Lei". 

ART. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 12 de dezembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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PROJETO DE LÈI N o /96 

m y j . i . u i . M j . m 

ASSEMBLÉIA 
C [ A P A 

LEGISLATIVA 

Modifica artigos da Lei ND 10.973 de Dezembro de 
1984. 

Art. í 0 - Os artigos 3o e 4o da referida Lei passam a vigorar com a seguinte redaçâo: 

"Art. 3o - Para o efetivo cumprimento do disposto nesta Lei, o Corpo de Bombeiros do Ceará 
exigirá mediante solicitação ou ex-ofício, de todos os imóveis e estabelecimentos em 
funcionamento, fiel cumprimento das Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT. 

Art. 4o - Os códigos de obras e posturas das Prefeituras Municipais deverão, no que concerne 
à segurança contra incêndios, ser encaminhados ao Corpo de Bombeiros do Ceará que 
fornecerá alvará obedecendo as determinações desta Lei. 

Art.KÍ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em Fortaleza, aos 19 de junho de 1996. 

Partido dos Trabalhadores. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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JUSTIFICATIVA 
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ASSEMBLEIA 
PODER DO POVO 

LEGISLATIVA 

0 objetivo do referido Projeto de Lei é reordenar e ampliar no âmbito estadual a coordenação 
da defesa civil, observado os preceitos definidos na Constituição Estadual e na Lei N 0 10.973 
que dispõe sobre a segurança contra incêndio no Estado do Ceará. 

A Constituição Estadual em seu Art. 190 estabelece as atividades a serem desenvolvidas pelo 
Corpo de Bombeiros: 

" Art. 190 - Incumbe ao Corpo de Bombeiros , 
no âmbito estadual, 

1 -
II - ' 
I I I -
IV-
V -
VI - Controle da observância dos requisitos técnicos contra incêndios de projetos de 
edificações e antes de sua liberação ao uso." 

No Jornal Diário do Nordeste na edição de 14/06/96, o Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros do Ceará, Coronel Leonel Alencar declarou: " para evitar esse tipo de calamidade, 
a comunidade deve ser a grande aliada na fiscalização dos prédios irregulares". A afirmativa é 
comentário acerca das tragédias com grandes riscos de acidentes a exemplos do que ocorreu 
em Osasco em São Paulo. Segundo ainda a Diretoria de Serviços Técnicos (DST), do Corpo 
de Bombeiros, cerca de 95% das edificações de Fortateza estão sujeitas aos mesmos riscos de 
acidentes como o que ocorreu em Sã Paulo. 

É bem verdade que as emendas não tiram a população de constantes riscos de tragédias 
sociais,mas permitem que o Corpo de Bombeiros ampliem a sua ação preventiva em todo o 
Estado do Ceará como quer o referido Projeto de Lei. 

DeprMano \|aniede 
Partido dos Trabalhadores. 

+ 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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N a 13JI74 (P« t> l ) . 
FORTALEZA, T v ^ F i l n . 11 ó t t k i w i b r o tto I W 

FUNDAÇÃO EtTADU A i DO BEM-ESTAR 

.• DO MENOR - FEBEMCE ' ' 

TOMADAS DE PREÇOS No Sim Q3m* 

, OBJETIVOS: Aòuhiffa dt mattritt dr Euptditnlt e tguòJ 
çfó dt Prunn • cf<r*j3 tit tr. 

DATAS: 17.1Z84» jy 12 84. 
HORÁRIOS-10.00 horis. • 

• L OCAL : 'SJÍM d» CcwwitSb d t L t d o ç t o , i H u t d i n t flu* Joté 
Ltwença. 455. * , 

EDITAIS: Actwii-M ifijados no Outdi o ds A viso dl FEDEM-

Fontltut, 04 Or dti errara de 1984 

Mârclt CMríipim Beitrrk. 
PresOcnlB tí' ComioSo de LicitaçSo da FEBEMCE ' 

NRP 11431 - 6 

LElN. t ,10.»73,DE IC DE DEZEMBRO OE I B M 

• " ' . ' D i s p õ e s o b r e a s e g u r a n ç a c o n t r * 

i n c ê n d i o s e dã o u t r a s ^ p r o v i d ê n c i a s . 

0 COVEHHADOB- DO ESlADO 00 CCAR* . ' 

Faço s a b e r que a A s s e t i b l ê l a L e g l s l a t i v a d e c r e -

" . t o u e eu s í n c l o r t o e p r o m u l g o i S e g u I n t e l e i ; 

A r t . 1? - Compete ao Co rpo de B o a b e i r o f d d P o - ' 

i H e l i Ml 11 t a r do Ceará o e s t u d o , o p ] anp j i m e n t o , a f l s e a l l -

• i a ç * o e i e x e c u ç ã o das n o r m a s que d ' s c I p I I n * 0 a s e g u r a n ç a ' 

d a i p e s s o a s e dos seus b e m , c e n t r a I n c ê r d l o j , em t o d o o [ s 

t a d o do C e a r ã , na f o r m i do d i s p o s t o n e s t a L a i e eu seu fiegu 

l a n t n t o , que s e r á b a i x a d o com * . d e n o n ! n a ç S o "dc C õ d i g o de Se 

g u r a n ç a C o n t r a I n c ê n d i o . 

• § IP- - M c a o C h e f e do P o i j e r [ j e c u t l v o a u t o r i -

i t d o a e s t a b e l e c e r , . n e d i a n t e d e c r e t o , as e x i g ê n c i a s n f c e s s á . 

. > ' 1 *s ao ( l e i f u n i p r i n e n t o d a í norraas c o n t i d a s n e s t a 1*1 . 

§ 2 9 - 0 E s l a d o do C e a r á , a t r a v é s do P o d e r Exe • 

c u t i yo» f i c a a u t o r i z a d o a c e l e b r a r c o n v é n i o s c o o os raunicí-

. - p i o i p a r a a l e n d e r - a o s i n t e r e s s e s l o c a i s r e l a c i o n a d o s con a 

s e g u r a n ç a c o n t r a i n c ê n d i o s . 

A r t . 29 - A expediçSo"de 11c*nças para c o n s t r u i r , para 

• f u n c 1 o n « i n t o de qua isquer e s t a b e l e c i m e n t o s , ou as que I a p o r t e m 

p c r » i 5 s # o de u t i l i z a ç ã o de c o n s t r uçã< t« - y i o¥a ou n a o . d e p e n d e 

r ã o de p r e v i a e í p c t f i ç ã o , f e i o õ r g ã o 4 r i p r l o do C o r p o de Bom

b e i r o s , , de c e r t i f i c a d o de a p r o v a ç ã o / des r e s p e c t i v o s s i s -

t e » t t de p r e v e n ç ã o c o n t r a i n c ê r d i o s [ | / • ) q u a i s d e v e r i o e s t a r 

em c o n f o r a i d a d e c o i as e s p e c i f i c a ç õ e s da A s s o c i a ç ã o B r a s I -

1 * 1 r a de Normas T é c n i c a s - ADN T. 

§ 19 - A t e d i f i c a ç õ e s j á ' e i 1 s L e n l e s que n á o ' 

a t e n d e rem Ss e t t g ê n c l a s d e s i a l e i e às do d e t r e t o q j e a r e -

g u T a â e n t a r i , l e r ã o 0 p r a z o de I ( u o ) ano p a r a se r e g u l a r ! -

t t r e m ; . t con t a r d a ^ v i g ê n c f a do r e f e r i d o R e g u l a a e n t o . 

íi ?Ç - Os s i s l e m a s p r e v e n 11 v o i de s e g u r a n ç a ' 

' . c o n t r a i n c ê n d i o s e r i o o b j e t o de d e f i n i ç ã o e d e s c r i ç ã o • •no 

Regu I araer t o a que se r e f e r e o a r t . 19 de s t a l e i . ' 

& 39 - M c * * i s e n t a s da e i i q é n c i a de i n s t J l a -

ç ã o de ' q u a i s q u e r s i s t e n a s d r \ p r e v e n ç ã o con -

t r a . I n c ê n d i o s as e d l f l c a g õ e s r e s i de n í l a i s u n i f a * i 111 r e ^ . 

T ^ 49 - F ica rn I s e n t a s da e j i g ê n c i a de i n s t a l a -

' ^ â o de s i s t e n a s p r e v e n t i v o s f t i o s as e d i f i c a ç c i e s r e s I den -

. . c i a i s d e , \ n o n ã í i r a o , 2 ( d o i s ) p a v i m e n t o s . ou c u j a ã r e a t n • 

^ t a l f i ão e x c e d a JhUa^ ( s e t e c e o t o s e c l r r i a - í n ' . a l e t r o s q u a d r a 

* ,aòs).. 

.• . , * ' ' • - v , ' . , ' . ' A r t . 39 - P a r a 0 e f e t i v o c u n p r l nen t o do d i s -

" ^ . - p o s t O ^ j i e i t ã M e i , O Corpo ae B o m b e i r o s p o d e r á v i s t o r i a r . e x -

' , ' . o f i c í o ^ o u V í é d l V n t e ' s o l i c i t a ç ã o , l o d o s os l u p v ^ s ' j S " h a b t H 

• ' M M ^ o t f è ^ & á a t ^ Ò t e s ^ à b e Y e c Y m e n t o s ^ « " f u n c i o n a m e n t o , ' p a r a 

7 v e r í c u c i o t d m L V t % U * ^ de i e q ú r a n ç a c o n t r a I n c ê n d i o s . 

1**^.-'-^ /''' • h ' 1 

^ V W ^ W C M Í r K í V ^ ^ i . í B d l g o s de obras-e pos lu r as •, das 

pref cl tUralt *wn i c t pai s , deverio. no que.y!dncern* a teguran-

•'"ç, coàtr^líncíndiol.'^ atentier. U deterd/natSes do" CSdl^o a 

Vut"«fd^p{<r.'t.- l'ç "'dtits ;le1 /I A 

A r t . 59 - 0 ' C o r p o de B o n b b í r b s ' ; no e i e r c f c l o ' 

àa f l s c o l i / a ç ã o que l h e c o m p e t e e na I f í r a i do q u e v i e r a 

d i s p o r o H e g u l a n e n t o "de que t r a t a o a r t . ' 19 d e s t a t e i " . pode 

r a a p l i c a r as s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s v a r i l t e t s . 

I . - a u l l a . - de a t í 5' ( c i n c o ) "UFÍ CE ( U n i d a d e F t s 

c a l do E s t a d o do C e a r á ] , a m ' r e s p o n s á v e i s p o r e s t a b e l e c 1 n e n 

t o s ou a d l r i c a - o e s q u e . ' a p i r t l r de \ ( u m ) ano após a V l g ê n 

c i a do t l e g u l a c i e n t o d e s t a Te I . • n í o ' ob t e n h a n " o s c e r t t F l c a d o s -

r e f e r i d o s " o a r t . 2 9 ; 

. • _ I I - m u l t a " , , de 1 « t ê 5 ( c i n c o ) UFECE ( \ W d a i ) e F l s 

c a l do E s l a d o do C e a r á ) , aos r e s p o n s á v e i s , p o r e s t a b e 1 • c 1 * e n 

t o s ' ou e d i f i c a ç S e s q u e d o i a a r e m de c u q p r i r . 1 g é n c i a , . que 

l h e s f o r f o r m u l a d a u e d l a n ^ e n o t i f i c a ç ã o r e g u l a r , e x p a c l t da ' 

p e l o Õ r g ã o p r ó p r i o do C o r p o de B o n b e i r o ; • . ; 

I I I - o u l t a , 1 de a t é 10 ( d e ; ) UFE CF . [ U n i d a d e F i s 

c a l do E s t a d o i a C e a r ã } . à q u e l e s que . de q u a l q u e r m o d o . , c m - ' 

. b a r a ç a r e a a a t u a ç ã o da. f i s c a l i z a ç ã o ; " 

* IV - i n l e r d í ç ã o ou é n b a r g o , - t e n p o r a r i o" ou d e f i 

n i t i v o , de c o n s t r u ç ã o o^i es t a b e 1 e c i raen t os que . i m p o r t e m e n 

. p e r i g o j r a ^ e ou S m n e n t e de c a u s a r danos a l e r c e i r o s , ou c u ' 

. J o s r e s p o n s á v e i s r e i r c l d a o na f a l t a p r e v i s j a no p a r á g r a f o 

^ m e o do a r t . 79 d e s t a l é i . ' 

A r t . 69 - A. e i p e d l ç a o ' d r " h á b t l e - s e " ou de a l 

v a r á do f u n c i o n a m e n t o p a r a as- e d i f i c a ç õ e s c 1 a l s 1 F i c a d a t n o " 

C ó d i g o de S e g u r a n ç a C o n t r a I n c l n d l o s sõ s e r ã o f o r n e c i d o s 

apos « p r e s e n t a ç ã o p e l o i n t e r e s s a d o , do 

r i a f o r n e c i d o p e j o C o r p o de B o s b e I r o s - ^ 
f i c a d o "Ue ' V i s t o 

q s n t c r i c a d a s t r o 

n p r e s as con sc r-

d i o s . c a p a c i t a 

A r t . 79 - 0 C o r p o de Bonb 

a t u a l i i a d o das- e m p r e s a s I n s t a l i t k j r a s e 

v a d o r a s de s i s t e m a de s e g u r a n ç a c o n . t r a 

das e C T c c u t a r os s e r v i ç o s p e r t i n e n t e s / a s ' q u a i s d e v e r ã o , 

a i n d a ; s e r c a d a s t r a d a s p e t a A s s o c i a ç S o firaítleirí A N o r - ' 

mas T ê c n l cas - /IDNT. 

P a r á g r a f o u n c i o - As e a p r e s a s r e f e r i d a s n s s - 1 

l e . u r l i g o , a l é , das p o n a s d e . s u s p e n s ã o ou c a n c e l e n c n t o da ' 

r e s p e c t i v a i n s c r i ç ã o c a d a s t r a l . f i c a r í o s u j e i t a s t o u l t a 

de I f u r . ) a 20 ( v i n t e ) U r c c E ( U n i d a d e r t s c a l do E s t a d o do 

C e a r a ) ; q u a n d o r e s p o n s á v e i s p o r d a n o ' c a u s a d o no e n e r c f c t o • 

dc s u a s a t i v i d a d e s , ou d e l a s d e c o r r e n t e , . sen p r e j u í z o das ' 

s a n ç & e s c i v i s c a b í v e i s . _ 

- í l r t - 8 í | * A * m u l t a s p r e v i s t a s n e s t a l e i s e 

r i o a p l i c a d a s c u g r a d a ç ã o p r o p o r c i o n a l . ã g r a v i d a d e "da I n -

Artz-g? -' Esta let entrar^ eb vtgor. ná data • 

da- vl gênc i a de seu Regu 1 amen to' a ser baixado opor tunanen t e", 

revogadas, as dl :posi ções em cofilráj>Ur,' , -'• .• • 

•' ; - • ' P A l í C l Ò O f ^ A i O Ú g t O DO GOVERNO OO ESIAOO OQ.Ar-.V 1 

CEARA, tm F o r t d e i a , a o s ' ' ) O ' de ^ e ^ e n t ^ - t ^ d f 1984". 

LUIZ O G O N Z A G A FONSECA UOTA 
Hélio Lun» d * A l tmar 

V i ! 
'::;h ':\;":^^:.&\\ • 
A - ^ ^ ^ & ^ v : r ' 

E ^ ^ p r ^ ^ S f ^ ? 
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ASSEMBLEIA 
C f A fl A 

LEGISLATBVA 

P A R E C E R 

Projeto de Lei n 0 85/96 
Autor: Deputado Mário Mamede 

O nobre DEPUTADO MARlO MAMEDE 
apresenta à apreciação desta Casa Legislativa O PROJETO 
DE LEI N 0 85/96, modificando os artigos 3 o e 4 o da Lei n 0 

10.973, de 10 de dezembro de 1984. 

Os referidos dispositivos, em sua redaçâo 
original, estão assim consubstanciados: 

"Arf. 3o - Para o efetivo 
cumprimento do disposto nesta tel o 
Corpo de Bombeiros poderá vistoriar, 
ex- oficio ou mediante solicitação, 

v fodos os /móveis já habitados e todos os 
V estabelecimentos em funcionamento. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ.- DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



PODER OO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

para verificação dos sistemas de 
segurança contra incêndios." 

"Art. 4o - Os Códigos de Obras 
' e Posturas das Prefeituras Municipais 

i deverão, no que concerne à 
segurança contra incêndios, atenderás 
determinações do Código a que aiude 
o art. 1° desta Lei." 

O "Código a que oiude o ort.- Io desta Lei" 
é o Regulamento deste Diploma Legal, "que será baixado 
com a denominação de Código de Segurança Contra 
Incêndios". 

Pela proposta sob comento, o artigo 3 o 

passará a ter a seguinte redaçâo: 

"Poro efetivo cumprimento do 
disposto nesta Lei o Corpo de 
Bombeiro do Ceará exigirá, mediante 
soiicitação ou ex-ofício, de todos os 
imóveis e esfabe/ec/menfos em 
funcionamento, fiei cumprimento das 
normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS - ABTN." 

E o art. 4 o: 
* 

v • "Os Códigos de Obras e 
Posturas Municipais deverão, no que 
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concerne à segurança contra 
incêndios, ser encaminhados ao Corpo 
de Bombeiros, que fornecerá alvará, 
obedecendo as determinações desta 
Lei/' 

Porém, já existe na Lei n 0 10.973/84, preceito 
no sentido de que: 

"Arf. 2o - A expedição de 
licenças para construir, para o 
funcionamento de quaisquer 

t esfabe/ec/menfos, ou os que importem 
permissão de utilização de construção 
nova ou não, dependerão de prévia 
expedição pelo órgão próprio do 
Corpo de Bombeiros, de Certificado de 
aprovação dos respectivos sistemas de 
prevenção contra incêndio, os quais 
deverão estar em conformidade com 
as especificações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABTN." 

"§ I o - As edificações já 
existentes que não atenderem às 
exigências desta Lei e às do Decreto 
que a regulamentará, terão prazo de 
um ano para se regularizem, a contar 

* .. da vigência do referido Regu/amenfo." 

"Arf. 6° - A expedição de 
habite-se ou de alvará de 

^ funcionamento para as edificações 
classificados-no Código de Segurançan 
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Contra Incêndios só serão fornecidos 
após apresentação peio interessado 
do Certificado de Vistoria fornecido 
peio Corpo de Bombeiros." 

Por conseguinte, todos os prédios devem 
estar em harmonia com as normas da ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, e aquele em situação 
irregular sujeita-se as sanções previstas no artigo 5 o da lei 
10.973/84. 

Se existe algum em desacordo com as 
normas da ABTN, a repetição do preceito não fará 
desaparecer eventual omissão da autoridade competente. 

Toda edificação subordina-se ao prévio 
controle do Município, e no caso específico do Estado, em 
face do poder de polícia, recebendo, ou o alvará de 
licença, quando se tratar de construção definitiva, ou 
alvará de autorização, quando é obra provisória, em 
terreno de domínio público ou mesmo particular (v. SILVA, 
José Afonso da, in DIREITO URBANÍSTICO BRASILEIRO, S. Paulo, 
Rev. dos Tribs. ,1981, pág 561). 

Evidentemente que a prevenção e 
controle contra incêndio devem, necessariamente, 
abranger as duas modalidades. No entanto, é indispensável 
se levar em conta que "no caso de alvará de autorização 
sua expedição decorre de liberalidade de Prefeitura - e não 
de direito do requerente", pois são construções precárias, 
apenas toleradas pela Municipalidade, sem assegurar sua 
definitividade. Daí decorre que o alvará de autorização é 
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sempre revogável sumariamente pela Prefeitura, sem 
qualquer indenização, ao passo que o alvará de licença 
nem sempre o e"(MEIRELES, Hely Lopes, in DIREITO 
MUNICIPAL BRASILEIRO, 5 o ed., S. Paulo, Malheiros 
Editores, 1993, pág. 353 . 

Traga-se, ainda, à colação: 

"O aívorá de licença para 
construir ou iotear traz em si a 
presunção de definitividade e por isso 
não pode ser sumariamente cassado 
ou anulado pela Prefeitura, nem 
revogado sem justo motivo e 
indenização. Há que distinguir, 
portanto, essas três situações para a 
invalidação do aivará de licença: a 
cassação, quando ocorrer 

descumprimento incorrigível do projeto, 
em partes essenciais, durante sua 
execução; a anulação, quando for 
obtido com fraude ou desobidíência à 
lei; ou a revogação, quando sobrevier 
motivo de interesse público que não 
exija a realização da obra licenciada. 
Em qualquer dessas hipóteses, a 
Prefeitura deverá apontar o motivo 
invafidatório e dar oportunidade de 
defesa ao interessado, antes de 
efetivar a invalidação do alvará, e só. o 
fará em despacho motivado, se 
inaceitáveis as razões opostas. Ilegal, 
por arbitrária, é a cassação, a 
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anuiação ou o revogação de alvará 
de licença sem defesa e sem 
motivação, pois o direito de construir 
não pode ser sumariamente suprimido 
pela Prefeitura depois de deferido ao 
requerente em processo administrativo 
de outorga." 

(Aut. ob. e /oc. eits.). 

Se isto acontece com relação à Edilidade, 
o mesmo princípio prevalece, talqualmente, com referência 
ao Estado. 

Em outras palavras, por mais ponderáveis 
que sejam as razões, o Corpo de Bombeiros não pode, 
depois de anos de construção, com alvará de licença, 
revestido de presunção de perfeição, validade e eficácia, 
exigir "f/e/ cumprimento das normas da ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABTN", salvo se houve 
desvio do projeto original, devidamente comprovado em 
processo regular, com a amplitude de defesa assegurada 
constitucionalmente. 

Se a construção, com o passar do tempo, 
representa sério risco à segurança pública, não há dúvida 
de que pode ser embargada ou interditada, temporária ou 
definitivamente (art. 5 o, HL da lei 10.973/84), implicando a 
suspensão do embargo ou da interdição em novo processo 
de licenciamento, para preservação das normas da ABTN^ 
de acordo com o artigo 2 o e 6 o da Lei 10.973/84. 
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Por outro lodo, enquanto o artigo 4 o da Lei 
10.973/84 prevê a subordinação dos Códigos de Obras e . 
Posturas Municipais à recitada Lei e ao Código de 
Segurança Contra Incêndio, a redaçâo proposta determina 
que esses Códigos sejam encaminhados ao Corpo de 
Bombeiros do Ceará, que fornecerá alvará, obedecendo às 
determinações desta lei. 

Ou se laborou em equívoco e se pretender 
enfatizar a competência do Corpo de Bombeiro, já prevista 
nos artigos 2 o, caput, e 6o da Lei 10.973/84, de expedir 
certificado de aprovação, ou se busca o controle dos 

t Códigos de Obras e Posturas de cada município. 

Na primeira hipótese, repete-se o que já 
consta na Lei; na segunda, atenta-se contra a autonomia 
municipal (art. 30,1, CFed.). . 

Naturalmente que a douta COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, com suas luzes habituais, está 
melhormente capaci tada para se manifestar, 
conclusivamente a respeito. 

Sala das Consultorias Técnicas da 
Assembléia Legislativa do Ceará, aos 29 de outubro de 
1996. 

felfon Coelh&xíysne 
Consultor Técnico-Jurídíco 
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